
 

 

 

 

 

COMISSÃO EXTERNA SOBRE O COLAPSO DO SOLO EM BAIRROS DE MACEIÓ-
AL 

 

REQUERIMENTO Nº , DE 2023 

(Do Sr. RAFAEL BRITO) 

 

 

Requer envio de ofício à Prefeitura de 

Maceió solicitando informações sobre a 

situação dos moradores do Bairro Bom 

Parto. 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Nos termos regimentais, solicito a Vossa Excelência que seja 

encaminhado à Prefeitura de Maceió, requerimento solicitando esclarecimentos 

sobre a situação dos moradores do Bairro Bom Parto, em decorrência da 

recente decisão da Justiça Federal, conforme detalhado a seguir: 

 

No dia 30.11.2023, a Defesa Civil de Maceió divulgou a atualização do 

mapa de risco do afundamento dos bairros, servindo como base para a Justiça 

Federal determinar a inclusão da área do Bom Parto no programa de 

realocação da Braskem. 

 

Durante anos, os moradores da área reivindicaram realocação, mas 

somente foram retirados da região depois da recente decisão da Justiça. Os 

moradores do Bom Parto foram obrigados a sair de suas casas às pressas 

devido ao risco iminente de colapso da mina 18 da Braskem, no Mutange.  

 

Diante desse cenário, solicito as seguintes informações: 

 

1) Qual é o plano detalhado da Prefeitura de Maceió para a realocação 

das famílias do Bairro Bom Parto?  

 

2) Como serão conduzidas as operações de realocação, e qual é o 

prazo estabelecido para a conclusão desse processo? 

 

3) Quais são os procedimentos e critérios estabelecidos para o direito 

de indenização aos moradores do Bom Parto?  
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4) Como será conduzido o processo de compensação financeira pela 

Braskem, considerando que anteriomente o bairro Bom Parto não 

estava incluso na área de risco? 

 

5) Anteriormente, a Prefeitura de Maceió emitiu um parecer indicando 

que os moradores do Bom Parto não deveriam estar na área de 

risco. Solicito esclarecimentos sobre as razões que levaram a essa 

determinação inicial e por qual motivo, posteriormente, houve a 

decisão de retirar os moradores do local às pressas no dia 30 de 

novembro de 2023. Quais novos elementos ou informações foram 

considerados para essa mudança de posicionamento? 

 

6) Considerando o risco iminente de colapso da mina 18 da Braskem, 

por qual motivo não foi emitido um aviso prévio aos moradores do 

Bom Parto antes da decisão de retirá-los às pressas no dia 30 de 

novembro de 2023? Quais foram os motivos para a falta de 

antecedência na comunicação, considerando a urgência da 

situação? 

 

7) Considerando que a Prefeitura de Maceió já concedeu quitação 

plena, geral, irrestrita e irrevogável à Braskem, bem como considerou 

compensado todos os impactos relacionados à região do bairro do 

Bom Parto nos termos do Acordo de número 0808806-

65.2023.4.05.8000, itens 3.1, 3.8.1 e 4.1. Qual é o plano da 

Prefeitura para o acompanhamento e assistência às famílias do Bom 

Parto durante e após o processo de realocação?   

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente requerimento se fundamenta na necessidade imperativa de 

esclarecimentos e transparência sobre oa acontecimentos que impactaram 

diretamente os moradores do Bairro Bom Parto, em Maceió. A situação, 

conforme apresentada na atualização do mapa de risco do afundamento dos 

bairros pela Defesa Civil de Maceió, levou à inclusão da área do Bom Parto no 

programa de realocação da Braskem. 

 

Durante anos, os moradores da área reivindicaram a inclusão do bairro 

Bom Parto no Mapa de Risco da Defesa Civil que garante a realocação das 

famílias e indica a necessidade de desocupação das áreas afetadas. Somente 

quem foi incluído no mapa tem direito à compensação financeira paga pela 

Braskem, petroquímica responsável pela mineração que causou o problema, 

que começou em 2018 com um intenso tremor de terra. 
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Entretanto, depois de anos de reinvidicação, os Moradores do Bom 

Parto, em Maceió, foram obrigados a sair de casas às pressas e deixar tudo 

para trás por causa do risco iminente de colapso da mina 18 da Braskem, no 

Mutange, após decisão da Justiça Federal no dia 30.11.2023. 

 

Em um contexto de decisões que afetam profundamente a vida dos 

cidadãos, é essencial garantir que os direitos fundamentais das pessoas 

envolvidas sejam respeitados. A realocação e a decisão de retirada às pressas 

têm implicações significativas, e a população tem o direito de compreender as 

circunstâncias que levaram a tais ações. 

 

A população e os representantes do povo têm o direito de compreender 

o que motivou a mudança de posicionamento da Prefeitura de Maceió, 

especialmente em relação ao parecer inicial que indicava que os moradores do 

Bom Parto não estariam em área de risco. A transparência é crucial para a 

confiança na gestão pública. 

 

A decisão de retirar os moradores do Bom Parto de forma imediata 

levanta questionamentos sobre mudanças repentinas nas circunstâncias de 

segurança. Este requerimento visa obter esclarecimentos sobre o que mudou e 

qual foi o embasamento para a urgência na retirada, além das medidas que 

estão sendo adotadas para a compensação financeira aos moradores. 

 

Ante o exposto, pondero que o assunto é pauta prioritária, razão pelo 

qual solicito respeitosamente o encaminhamento deste requerimento para que 

as questões levantadas possam ser devidamente elucidadas. 

 
Sala de sessões, em de de 2023. 

 

 

Deputado RAFAEL BRITO 

MDB/AL 
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